
VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

-Presidente da Cmara 

VEREADOR RONALDO
,

SEN DE SILVA 

- 19 Secretário da Cmara- 

PROJETO DE LEI NQ 67/92 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 29-E.-.92 "AUTORIZA O 

EXECUTIVO MWICIP?\L A DOAR Á INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO MELO E FILJ{), 1A ÁREA DE TERRENO PARA 

INSTALAÇO DE UVA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO E 

MATERIAL EM GERAL", 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área de terreno da 

3.061,50 m2, para instalação de indústria de artefatos de cimento e mate 

rial da geral, confrontando com a Av. Professor Jose Ganima(antiga lua' 

Alfredo Elias kafuz), numa extenso de 65900 metros; pele direita, com 

Rawmec Indústria, Comercio e Serviços Ltda., em 73,00 metros; pela es-

querda, em 84,00 metros e pelos fundos, em 12 metros, com terreno do Mu-

nicípio. 

ART. 2 - O terreno a ser doado será gravado com as cláusulas de ina].ienabilidade 

e impenhorabilidade. 

ART. 39 - O donatário terá o prazo de 02(dois) anos, para cnnstruço e instalação' 

de sua indústria, sob pena de reversão do terreno ao patrimnio do Muni-

cípio 

ART. 49 - O donatário apresentará obrigatoriamente os documentos pr6prios, compro-

bt6rios de que a Empresa esta legalmente constituída, antes da lavretu-

ra da Escriture Publica de cbaç&. 

ART. 59 - Revomse as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vir na 

date de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MIJ'JICIPAL,AOS 23 DIAS 00 MS DE ABRk  DE 1992. 
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ttu{da, antes da lavratura da Escritura P.b1ica de doação. 

evogam-se as disposiçes em contrrio entrando esta Lei a 

m vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO DE LEI N2 67/92 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 29-E-92 "AUTORIZA O 

EXECUTIVO TJJNICIPÀL A DOAR INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 

CI 1NTO MILO E PILHO, UNA ÂREA DE TERRENO PARA INSTALA 

ÇXO DE UMA INJTRIA DE RTEFTOS DE CILTNO E MATERIAl 

EM GERAL". 

ART. z - ca o Executivo Municipal autorizado a doar unia área de 

terreno de 3.061,50 m2, para insta1çao de indústria de ar-

tefatos de cimento e material em geral, confrontando com a 

.Av. Professor José Ganhe (antiga Rua Alfredo Elias Liafuz), 

nuna extensão de 66,00 metros; pela direita, com Rawmec In-

dústria, Comércio e Serviços Ltda., em 73,00 metros; pela 

esquerda, em 84,00 metros e pelos fundos, em 12 mtros, com 

terreno do Município. 

AR terreno a ser doado será gravado com as cláusulas de me-
lienabilidale e impenhorabilidade. 

.donatrio terá o prazo de 02 (dois) anos, para construção 

N instalação de sua indústria, sob pena de reverso do ter-
reno ao património do Nunicpio. 

ART. donatrio apresentara obrigatoriamente os documentos pr6- 

T\ prios, comprebat6rios de que a Empresa esta legalmente cons 
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UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAS 
. Santos Dumont, 380- CEP 30110- Belo Horizonte - MG - Telefone: 273--6 '.)- 0r  

PROTOCOLO E COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TAXAÇÃO 

FIRMA INDIVIDUAL, SOCIEDADE MERCANTIL, CONSÓRCIO, GRUPO, FILIAL E PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

1 

CÓDIGO: 037.000. 

cOo ESPÉCIE INC VALOR CÓD ESPÉCIE INC VALOR 
UNITÁRIO UNITÁRIO 

1 Declaraçio dê Firma Individual 11 Contrato Social 

2 Antaç., de endereço (exclusivamente) 12 Alteração de endereço (exclusivamente) 

3 AnuLaçio (outras) 13 Alteração (outras) 

4 Cancelamento de rirma Individual 15 Distrato Social 

/ Atittuid Oependncia 17 Registro de Proteção ao Nome Comercial 

AItraçoe bopundência 18 AlteraçodeProteç3oao Nome Comercial 

j CarteIarneiito Dependência 19 Cancelamento de Proteção ao Nome 
Comercial 

21 ReqisredeConSÓrcio 27 Registro de Grupo de Sociedades 

22 Aiterçó de Conúrcio 30 Alteração de Grupo de Sociedades 

23 CanceIameuo du:Consórcio - 32 Crmo de Grupo de Sociedades 

IÓADE ANÓNIMA EMPRESA PUBLICA COOPERATIVA SOC. DE ECONOMIA MISTA E EM COMANDITA POR AÇÕES 

C i3tilwç[o 26 Assemb16ia Geral Extraordinária (AGE) 

29 AsserntIáladeDetenturistas 29 Assembléia Geral Ordinária (AGO) 
31 AseembIia Gerpl Extraordinária 33 P i's.o. Cisão, incorporação ou 

e Ordtni)rie (AGE/GO) Transformação 
34 Ate dÇlenI1d pirotoria, 35 Ata de Reunião de Diretoria, com 

som ófl1.sso deo emissão de ação 
36 Ata dReuniQdo Conselho de 37 Ata de Reunião do Conselho Fiscal 

AdrnWl*traç1o;) 
14 Llquidaoou extinção 39 Publicação 

DIVERSOS 

6 Autntaçjff Pr Via 'de doct0 exceto 1 40 Carta de Gerewte  
a priniofta

5 
41 Prdre 42 Cancelamento de Procuração  

43 [nianclpaço 44 Ou roS doct r, de interesse ' emor sa 

46 Pedido— eecodoração 47 Recurso para o Plenário (Impugnação) 
48 Rec$para oMIb 49 Cart. de exerc profissional: 

ii ø/ti(ular de firma 
50 73 'ic-oempresa: ato subseucne ao 

p/oUtotagents 1H enauedramento - 
J6 Comptunentod laxação 97 Complemento de Taxaç3o 

1 CoinpLmerito de,Taxação CTA-. DE" CO A 'UCt YG Ci S 

PAEÇO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO (DNRC) - ART 40 DEC LEI 2056/83 
10 C Iastio Nacional de Firma Individual Cadastro Nacional de Dependência 

16 Cai1si,b Nacional, de Sociedade 20 Cadastro NacionI de ProeçJo ao 
Nome Comercial 

'I Coda&io Waciohd de Grupo de 38 Cadastro Nacional de Sociedade 
Societitdu :: Anónima, Cooperativa, Empresa 

4b i1asfrh 'nde Documentos PúbIit: Soc. de Economia Mista e Clii 
Diverilo' Comandita por ações 

ii TOTAL DEVIDO AO DNRC Cr 
IAXAL)OR 

TOTAL A SER COBRADO Cr$  

1 Documento não procurado no prazo de 6 (seis) meses será inutilizado 
\ENÇAO } Imprescindível a apresentação deste Protocolo para o recebimento do processo abaixo identificado.  

3) Para informar-se sobre a tramitação desse processo ligue 226-5111 ou 226-5579.  
•H 1 

1VALIDO SOMENTE AP')c; 3 0 'l
//04/92 (1) MECAi*11C111  

1•ÀQ.TERNANDES DE MELLO 

DECL F IRMA CONS LAFAIET[ PROCESSO CONVERTIDOLM D1 LI 
ITOTAL PAGO 44 00('3EN00 GNCIAE NAOPROCURAI)O OU 

!LIF, NAO DEVOLVIDO NO PRAZO DE" 
C.NAC —DNRC CR2327 00)140151 - DIAS SOFRERA NOVA TAXAÇÃO. 
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LBL 

PARECER DA COSSO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1,0 PROJETO D LEI N9 67/92 

RELA TÔIU O: 

Projeto de Lei substitutivo ao Projeto de Lei 

n2 29/92 EXECUTIVO "AUTORIZA O ELCUTIVO MUNICIPAL A DOAR INDS - 

TR.IA DE ARTEFATOS DE CILNTO MELO E PILHO, UMA ÁREA DE TERRENO PARA 

INSTALAÇXO DE UMA INDtSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL EM 

GERAL. 

FUNDAMENTA ÇAO: 

O Projeto substitutivo , de autoria do Ilus-

tre Vereador Marcos Venício Lopes da Silva, está tecnicamente per-

feito, e sobretudo, atendendo as exigencias que regem a inatria. 

Para ele elaborado na condição substitutiva 

ao Projeto do Executivo Municipal por exigncia manifesta por Vere 

readores, quando a CrnRra em Plenário no ms retrasado (fevereiro), 

para que figurasse o nome da firma que irá industrializar artefatos 

de cimento; houve então o sobrestamento, e agora o atendimento atra 

Vês de seu substitutivo; a doação recairá à indústria de Artefatos' 

de Cimento Meio e Filho, e não como antes, contido no Projeto de 

Lei n2 29-E--92, cuja doação seria em favor de Aloísio Fernandes de 

Melo. 
Constituída a firma, a escritura de doação obe 

decerá os ditames da Lei, o que satisafaz de vez a exigncia daque- 

les que se manifestaram outrora. o 
CONCIUS*O: 's.OR~I 1~ 

Diante das razoes expostas, esta Crmisso d 

o seu parecer favorável h trrwitaço do Projeto, bem como, concita 

os seus pares que as pequenas indústrias são ainda hoje o maior 

sustentáculo do volume de mo de obra, no s6 no Brasil, como em 

todos os países desenvolvidos. 

ABRI 

II 
EUS Á UIO 5, DIAS 

SALA DAS COMISSÕES, O 

EADOR ADOR J 
Iffir já 

VEREADOR JA' TESD.RO  DO BANTOS 



SALA DAS CISSES, 08 DE ABRIL DE 1992. 
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C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CCLISSXO DE FItTANÇAS ,TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTCS 

AO PROJETO DE LEI NQ 67/92 

REL&T ÔRIO: 

Projeto substitutivo ao Projeto do Executivo Ivunicipa1' 
, , 

n 29-E-92  que "Autoriza  o Executivo IMunicipal  a doar a
'
industria' 

de Artefatos de Cimento Melo e Filho una &rea de terreno para insta 

laço de uma indi.stria de artefatos de Cimento e material em geral. 

FUNDAMENTAÇXO: 

o referido projeto veio sanar uma falha que consta- 

va do Projeto do Executivo que fazia uma doação em favor de Aloísio 

Fernandes, e agora figura o nome da firma "lo e Filho". 

O ONCLIJSXO: 

Assim, a Comissão é de parecer que se 2,eva discutir e 
votar o Projeto em questão. 

VEREADOR PARLEY AUGUSTO FEREIRÂ DE AEAI530 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COISSO DE ECCNOIA , POLITICA URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LEI N9 67/92 

RELA T ÔRI O: 

O presente projeto "Autoriza o Executivo 

Municipal a doar à Indústria de Artefatos de Cimento Meio e Pi 

lho urna área de terreno p-ra instalação de urna indústria de ar—

tefatos d: Cimento e Material em geral" 

FUNDAMENTA Ç O: 

O Projeto em tramitç.o vem sanar urna fa—

lha que constava do Projeto d0  Executivo que fazia urna doação em 

favor de .Éiloísio Fernandes, vindo agora a ser doada uma área 

Firma "meio e Filho". 

CONCLUS.O: 

A Comisso de parecer que o Projeto d 

Lei. nQ 67/92 deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CO!ESSES, 13 DE ABRIL IE. 1992. 

T -1 

 

.TEREA DOR EDNIJNDO J PAUL. PEDRO 

JER ANDE PINTO 



VEREADOR 

V EREADO 

É EUSTQUIO DE XUZA DIAS 

ES PINTO BERTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISS~O DE REO AO PROJETO DE LEI NQ 67/92 

A Comisso de REDAÇÃO 6 de parecer que o Projeto 

de dei NQ 67/92 deva 5er aprovado com a sua redação original. 

SALA DAS COMISSES22 DE ABRIL DE 1992. 

VEREADOR RONALDO RESDE SILVA (7 
1• 

PSV/92 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI W* 3118/92 

8srIniTIvo AO PROJ&W DE LEI N' 29-142: WAUTORIZA 
o atcurivo NUACIPAL A DOAS 1 INCÓSTRIA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO MELO £ FILMO, MA AltA DE TURDIQ PARA 
IMSTALAÇZO DE UMA I11d31R1A DE AlruaTos DE CIMENTO 
t MATUIAI. a GERAL?. 

A C.e. Sat.jp.l  á C...sikdr. L.64s dssrfl• 
Pra 9.5*. Mualeipei, :r:is • aiats Leia 

Art. 1 e F144 • ~ivo SUeI tipa1 at.riz.á e ter vn 
à teta. de 3.00650 _2,  pé" int.lsç. 4e iadLe*tma 
de artefatos de .Ints . ..teiel es gsnl, tfl*'.S. 
á te.. Ave Prof.~ J.4 Cai.. (t1. rua Alfr.4. 
U44* M.d¼s), aias .at* de "*Do  .str..; pela direi  
te, ea las I9sts4a • Canl. • Servi5.. Ltd.., ' 
a 73600 atrs.g piei • ned., a U. 00 .flr.s ., p- 
ia fvades, .. 12.00 astro% sea twrsa* do Município. 

  

O teres e ar 4.4. mwõ grovadD com as cl ual.. ti. 
i..IiaáIIltds • lsáeá4Iid.d.. 

Art.3 

 

  

Let. 39  O tt.4. e; • m~ de 02 (deis) a., paca a 
waimIU e lesteS eq. da amo i4t4a, ..b pia, á rr 
WSm á teresa a pei4M. á ISsicipi.. 

e O t..tira. ..pnnet 
a t~  pn,.r los,

sete 

cenhS,r 
Dela~Dela~c.sstltwfdu, 
pb$ia de a.,;.. 

e Isase'.. a s. 4i.iça a str4r1, 4~~t ' 
Lei a v1.r se ddeu de aa 

e e., ebeig.t.elste, os der.. 
e e ioa  á. ... cem seta Is- 

.Ma 4e me_Las da .srltsr.' 

APU 49 

*rt.5S 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AMA 

pr 

FRA$CI •t 2' 

Is 1 
1*. 'a

e,o*,w. t97 

1 

ptt.. • t~ a t.r1ds. • q~ • ~~ 
• .*smsqsd~ L1 p'toup a 

•. façam 'lr ÍU iatsIrst. a~ mel* ii 

PAdC$O DA PREFEIMA M#CIPAL DE COISLIJLIND LMAIETE 

AOS 29 DE *1111. DE 1992. 

lF 


